
 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022 – GO 
 

 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Processo Seletivo objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de LAVANDERIA em prol do HOSPITAL 
ESTADUAL DA MULHER – HEMU, registrado no CNES sob o nº 2339196, com sede 
Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120; HOSPITAL ESTADUAL DE 
APARECIDA DE GOIÂNIA – HUAPA, registrado no CNES sob o nº 5419662, com sede 
Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, Aparecida de Goiânia - GO, 
CEP 74.949-210; e MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES – MNSL, 
registrada no CNES sob o nº 2339080, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, 
Goiânia – GO, CEP 74.640-210, todos atualmente sob gestão do Contratante em 
convênio com a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás, conforme especificações 
constantes dos Anexos deste Edital. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 

eventuais retificações; 
1.2. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 
Instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 
correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 
correspondente. 

1.3. Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 
validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da 
proposta do primeiro colocado; 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condições e exigências deste Edital; 
2.2. Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes, 

que: 
a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Estrangeiras que não funcionem no País;  
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c) Empresa suspensa de participar em licitações ou impedida de contratar 
com o Estado de Goiás; 

d) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

e) Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 

f) Empresas que não tenham o CNAE referente aos serviços ofertados; 
g) Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito 

devido à prática de atividades lesivas ao meio ambiente; 
h) Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE), de participar de licitação junto à Administração 
Pública. 

i) Sociedades cooperativas de mão de obra e/ou sociedade em conta de 
participação (SCP); 
 

3. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – SESSÃO PÚBLICA 
3.1. As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a 

apresentação do envelope de Habilitação e Proposta de Preço para os 
serviços; 

3.2. Os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, deverão ser 
entregues à Comissão de Processo Seletivo, através de envio eletrônico, pelo 
e-mail processoseletivo@igh.org.br, ou presencialmente, na data e horário 
abaixo especificados. 

3.3. Eventual alteração no cronograma será devidamente publicada no site do 
IGH. 

3.4. O envio eletrônico, ou entrega pessoalmente, em data e horário divergente 
do abaixo citado ensejará o não conhecimento da proposta. 

 
Prazo único para apresentação de propostas: 20 de dezembro de 2022; 

Horário: das 09:30h às 10:00h 
Local para entrega da proposta presencialmente: Sala da diretoria 
administrativa do Hospital Estadual da Mulher - HEMU, localizada na 
Av. Perimetral - Setor Oeste, Goiânia - GO, 74125-120, Goiânia/Goiás. 

mailto:processoseletivo@igh.org.br
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4. DA IDENTIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O e-mail ou envelope deverá conter, além dos dados do proponente o 

endereçamento ao Instituto de Gestão e Humanização – IGH, da forma 
abaixo:  

AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH  
PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022 – GO 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação 
Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal; 

5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será exigida a seguinte documentação: 
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores; 

c) Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral); 
d) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente.  
5.3. Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a empresa participante executou 
ou executa os serviços correlatos com o objeto deste edital e está apta 
para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características e quantitativos com o objeto do presente processo 
seletivo;  

5.4. Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação: 
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual de Goiás, e 
Municipal do domicílio ou sede do proponente; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal.  
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d) Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.5. Os documentos poderão ser apresentados em cópias sem autenticação, 
podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 
documentos originais ou em cópias autenticadas; 

5.6. É obrigatória a realização de visita técnica prévia à apresentação das 
propostas nas 03 unidades referentes ao presente processo seletivo, 
devidamente atestado por colaboradores das unidades visitadas, até o dia 
26/10/2022, sob pena de desclassificação, sendo vedada a dispensa da 
realização da visita; 

5.7. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 
acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões 
vencidas, poderá ensejar a automática inabilitação do proponente. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, com prazo não inferior a 90 
dias contados da data de apresentação, devendo ainda necessariamente: 
a) Ser apresentada impressa e assinada, e se enviada por e-mail, em 

formato PDF; 
b) Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência, 

com seus respectivos preços globais, inclusive todas as despesas, de 
qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Processo Seletivo; 

c) Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos 
de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas 
da oferta; 
 

6.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda a identificação da empresa 
proponente, com a indicação do: 

a) Nome empresarial; 
b) CNPJ; 
c) Endereço completo, inclusive CEP; 
d) Telefone; 
e) Endereço eletrônico. 
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f) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos 
deste Edital e seus anexos; 

g) Quaisquer outras informações afins, imprescindíveis para a correta 
análise da proposta; 

6.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este 
Edital. 
 

7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE 
7.1. Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas de preços: 

a) Que não atendam às exigências deste Processo; 
b) Que não apresentem os documentos conforme solicitados no item 04 deste 

Edital; 
c) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, entendendo como 

inexequível proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 
apresentada; 

7.3. Será considerado “melhor preço” proposto àquele que resultar no menor valor 
GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados, observadas, inclusive, a 
melhor técnica proposta; 

7.4. O IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 
obtenção de condições mais vantajosas, junto às empresas classificadas, a qual 
será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada; 

7.5. A obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 
obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente, não 
cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes. 
 

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 
8.1. O IGH publicará somente em seu website institucional o resultado do 

processo seletivo no link de Processos Seletivos, na aba correspondente ao 
presente processo seletivo.  

 
9. DO PRAZO PARA RECURSO 
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9.1. Após a publicação de resultado no link de Processos Seletivos, na aba 
correspondente ao presente processo seletivo, será concedido prazo de 02 
(dois) dias úteis para interposição de recurso escrito e encaminhado para o 
e-mail processoseletivo@igh.org.br, contendo a qualificação das partes e 
razões recursais, representação legal, sendo este julgado pela Comissão de 
Processo Seletivo, e publicada no website institucional no link de Processos 
Seletivos, na aba correspondente ao presente processo seletivo.  
 

10.  DO CONTRATO 
 

10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 
através da assinatura de contrato de prestação de serviços, do qual fará 
parte, independentemente de transcrição, do presente Edital, seus anexos e 
a proposta do proponente vencedor, no que couber; 

10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 
vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual; 

 
11.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. É assegurado ao IGH o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 
presente processo seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante 
publicação no website no link de Processos Seletivos, na aba correspondente 
ao presente processo seletivo. 

11.2. É facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, 
promover diligências com o fim de esclarecer ou complementar a instrução 
do processo; 

11.3. Na hipótese de discordância entre o quanto exposto no edital, termo de 
referência e anexos, e as propostas apresentadas, valerá o quanto descrito 
no edital, termo de referência e anexos. 

11.4. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 
proponentes mediante publicação no website no link de Processos Seletivos, 
na aba correspondente ao presente processo seletivo, ou por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento, principalmente mediante o e-
mail informado na proposta; 
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11.5. O IGH poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do instrumento 
contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 
justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações. 

11.6. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente 
edital será de 2 dias úteis, a fluir a partir da publicação do edital no link de 
Processos Seletivos, na aba correspondente ao presente processo seletivo. 

11.7. Será criada pasta específica para o presente processo seletivo no link de 
Processos Seletivos (www.igh.org.br), onde todos os andamentos, decisões, 
resultados, recursos, e qualquer outro ato, serão publicados. 

11.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 
Instituto de Gestão e Humanização – IGH. 
 

Goiás, 13 de dezembro de 2022. 
 
Comissão de Processo Seletivo 
Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

http://www.igh.org.br/
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O Instituto de Gestão e Humanização – IGH realiza Processo Seletivo objetivando a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de processamento 

de roupas de serviço de saúde, lavanderia hospitalar, nas condições e 

especificações constantes do presente Termo de Referência, a fim de atender às 

necessidades do Hospital Estadual da Mulher – HEMU; Hospital Estadual de 

Aparecida de Goiânia Cairo Louzada – HEAPA e Hospital Estadual e Maternidade 

Nossa Senhora de Lourdes – HEMNSL  

 

1. OBJETIVO  

1.1 Contratação de empresa especializada, do tipo MENOR PREÇO, para prestação 

dos serviços diários, inclusive sábados, domingos e feriados para lavagem, 

higienização, desinfecção, passagem, devolução, coleta e entrega de roupas, 

conforme padrão estabelecido pela RDC nº 06/2012 e Manual de Processamento de 

roupas em serviços de saúde: prevenção e controle de riscos / Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. Brasília: ANVISA, 2009, contemplando desde a sua retirada na 

Unidade até seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações higiênico-

sanitárias adequadas. 

1.1.1 A estimativa de processamento de roupas diariamente é: 900kg a 1000kg para 

HEMU, 600kg a 700kg HEAPA e 250kg a 300kg HEMNSL, sendo que a cobertura 

dos serviços a serem prestados é o processamento de roupas. 

1.2. Realizar  toda a logística e dispor de infraestrutura com capacidade operacional 

comprovada para realizar o processamento de roupas e tecidos em geral em todas 

as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno nas respectivas unidades, e em 

ideais condições de reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas. 

Disponibilização de sacos plásticos de roupas sujas transparentes, incluindo-se sua 

coleta na área suja, pesagem, transporte e entrega de roupas limpas na rouparia, 

em sacos identificados conforme especificidade de cada unidade. 

1.3 O processamento de roupas para a unidade, envolve todas as etapas abaixo 

relacionadas:  

a) Coleta da roupa suja na sessão de roupa suja da CONTRATANTE; 

b) Transporte de roupa suja para as dependências da CONTRATADA. 

c) Recebimento, segregação da roupa suja por tipo de sujidade e pesagem; 

d) Lavagem da roupa suja; 

e) Secagem, calandragem, separação e empacotamento da roupa limpa; 
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f) Transporte e entrega da roupa limpa na rouparia da CONTRATANTE. 

1.3.1. Quantificar e dimensionar os controles para reposição de peças de todo 

Enxoval com base no consumo e estoque real. 

NOTA:  

Minimamente oferecer 04 trocas para o enxoval da Hotelaria e 05 trocas para 

o enxoval Cirúrgico; 

1.3.2 Disponibilização de balanças eletrônicas devidamente calibradas com 

certificado do INMETRO para pesagem de roupas sujas. 

1.3.3 Lençóis, capotes e campos cirúrgicos deverão ser priorizados para entregas 

de maior urgência, sempre consoante com as necessidades apresentadas e 

requeridas pela Contratante.  

 

2. METODOLOGIA DO SERVIÇO  

• O processamento de roupa deve ser realizado de forma a transformar as 

roupas usadas em roupas limpas, conservando suas características físicas e 

funcionalidade, pelo maior tempo possível, para oferecer segurança, conforto 

e confiança ao usuário que a utiliza assim como economia à Instituição; 

• A empresa deverá entregar os quantitativos de roupa limpa diretamente no 

setor de rouparia no respectivo endereço das unidades, de segunda a 

segunda, inclusive nos feriados, conforme horários estabelecidos; 

• O enxoval sujo deve ser manuseado o mínimo possível devendo ser 

transportado tanto internamente, quanto externamente, em sacos próprios, 

impermeáveis, resistentes, vedados e em carros exclusivos e fechados, 

adotando-se as medidas de Precauções Padrões em todas as etapas; 

• Entenda-se como processamento do enxoval o ciclo completo da lavagem 

incluindo a umectação, pré-lavagem e a lavagem, obedecidas às 

especificações do alvejamento, o enxágue, neutralização ou acidulação, o 

amaciamento, a centrifugação, a secagem, a calandragem, a prensagem, a 

passadoria a ferro, a revisão, a dobradura, o empacotamento e/ou 

embalagem das peças separadas por tipos e qualquer outra etapa necessária 

ao fornecimento das roupas em perfeitas condições de uso e maior facilidade 

de utilização pelos usuários; 

• O processamento deve assegurar a eliminação de substâncias alergênicas ou 

irritantes existentes nos removedores de sujidades e nos amaciantes 
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utilizados durante o processo de lavagem, que podem ser danosos a um 

organismo debilitado pela doença, ou aos profissionais que utilizam ou 

manuseiam a roupa com frequência; 

• Ressalva-se que o processamento das roupas provenientes da Unidade 

Contratante deverá ser realizado em ciclos separados daqueles 

processamentos provenientes de outros serviços/unidades, assim como dos 

processamentos provenientes de cada uma Contratante quaisquer outros 

serviços e/ou unidades; 

• Roupas novas compradas ou confeccionadas na área de costura da unidade 

de processamento da Contratada devem ser submetidas ao processo de 

lavagem antes de serem encaminhadas para uso nas Unidades Contratantes. 

Serão consideradas as demandas de quantitativas e novas peças (tipo) 

solicitadas pelas coordenações setoriais e aprovadas pela gerência da 

unidade e diretoria geral da Unidade Hospitalar. 

 

TABELA – 01  Tipo de Carrinhos, quantitativo necessário para atendimento por 

unidade: 

 

Item 
Tipo de carrinho - Descrição 

Técnica  
Quantidade 

HEAPA 
Quantidade 

HEMNSL 
Quantidade 

HEMU 

1 

CARRO TRANSPORTE ROUPA 
SUJA: Confeccionado em 
Fiberglass, durável e resistente, 
lavável e higiênico, utilizado para 
os mais variados tipos de 
transportes. Montado com 
rodízios; Fábricados em plástico 
resistente com tampa integrada 
com cantos arredondados e 
estrutura lisa para facilitar a 
higienização, com rodízios. 
Capacidade para 500 litros. 
Dimensões1350 x 730 x 1025 mm  

3  1 3 
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2 

CARRO TRANSPORTE ROUPA 
LIMPA: Confeccionado em 
Fiberglass, durável e resistente. 
Possui portas com fechadura e 
chaves, prateleiras internas, 
lavável e higiênico, utilizado para 
os mais variados tipos de 
transportes. Montado com rodízios 
de 6" Dimensões 1570 x 690 x 
1230 mm.  

5  1 3 

 

 

2.1 . Recolhimento do enxoval sujo:  

• As Instituições disponibilizarão a rouparia suja em local único 

(respectivamente), sendo estes localizados no setor de rouparia, em área 

crítica, considerada área suja, preparada para este fim e equipada com 

balança de propriedade da própria Unidade; 

• O recolhimento do enxoval deverá ser acompanhado pelo colaborador lotado 

no setor de rouparia necessariamente o coletor interno de enxoval o qual, 

juntamente com o funcionário da empresa contratada fará a pesagem da 

rouparia em questão e, posterior emitido um relatório das roupas recolhida 

a cada coleta por kg, com fornecimento de uma via à  Unidade para 

controle diário de ambos; 

• O enxoval a ser coletado estará acondicionado em sacos plásticos e/ou sacos 

hamper de tecido, devidamente vedados e dispostos em paletes; 

• Os sacos hamper, no caso de tecido, devem ser submetidos ao mesmo 

processo de lavagem da roupa antes de serem reutilizados; 

• A rouparia será transportada em carrinhos específicos para enxoval sujo 

disponibilizado pelas Instituições, sendo o percurso: área suja da lavanderia 

até o veículo de transporte externo de responsabilidade da Contratada; 
 

• Vale ressaltar que o enxoval deverá ser manuseado o mínimo possível em 

todo o trajeto seja intra e extra-hospitalar; 

• O veículo de transporte deverá ser próprio da Contratada, tipo baú, fechado, 

em compartimento exclusivo para roupa suja, com divisória para separar 

roupa suja da roupa limpa, sendo imprescindível a identificação da empresa 

no mesmo, bem como a sinalização de infectante; E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

P
ed

ro
 A

m
er

ic
o 

de
 C

ar
va

lh
o 

M
ur

ic
y 

F
ilh

o,
 A

G
R

IP
IN

O
 J

O
S

É
 D

O
S

 A
N

JO
S

 N
E

T
O

 e
 J

U
LI

A
N

A
 P

A
IX

A
O

 S
IL

V
A

 P
IN

T
O

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s

ac
es

se
 h

ttp
s:

//m
un

do
.e

as
yd

oc
m

d.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
R

Q
W

9G
-8

D
57

3-
LU

H
8F

-K
T

K
N

7



                 TERMO DE REFERÊNCIA HIGIENIZAÇÃO ROUPARIA UNIFICADO 
HEMU/HEAPA/HEMNSL 

5 
 

•  A empresa terceirizada fará o recolhimento da rouparia suja duas vezes/dia, 

considerando que a entrega será duas vezes/dia, com prazo de recolhimento 

e entrega estabelecido em 24h, no aumento da demanda, serão solicitados 

recolhimentos emergenciais, evitando assim o acúmulo de roupa suja na 

Instituição; 

• Os horários de coletas serão acordados com a CONTRATANTE. 

 

2.2 . Processamento das roupas:  

• Deve ser realizado de forma a atender a regulação da vigilância sanitária 

considerando a infraestrutura física, equipamentos, produtos saneantes 

utilizados no processamento de roupas, qualidade da água, medidas de 

prevenção e controle de infecção, segurança e saúde ocupacional e resíduos 

provenientes dos serviços de saúde conforme estabelece o Manual de 

Processamento de Roupas e Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de 

Riscos. Brasília: ANVISA, 2009 e se estende as demais legislações vigentes. 

 

2.3 Entrega do enxoval limpo:  

• A empresa transportará os volumes de enxoval limpo até as rouparias das 

Instituições, em veículo de sua propriedade, devidamente higienizado antes 

de cada transporte, devidamente identificado e, em perfeito estado de 

conservação e manutenção; 

• A rouparia limpa deverá estar acondicionada em embalagens lacradas e 

resistentes identificadas por peças, separadas e dobradas de acordo com os 

diversos tipos e tamanhos, acompanhados por rol que contenha informações 

sobre o conteúdo dos volumes relacionando as peças; 

• A empresa contratada deverá entregar os quantitativos de roupa limpa 

diretamente nas rouparias de cada unidade hospitalar contratante, de 

segunda a segunda, inclusive nos feriados, nos horários pré-determinados 

pela contratante; 

• A contratante, representada nesta atividade por colaboradores lotados no 

setor de rouparia, conferirá seus conteúdos, na presença da contratada 

assinando recibos correspondentes aos volumes emitidos (pela contratada) e 

conferidos in loco; E
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• A emissão do recibo deverá conter informações do dia, hora, total de roupa 

recebida ou enviada em cada rol, bem como a especificação de tipo e 

quantidade, e também peso por peça, emitido em duas vias sendo uma 

fornecida à Unidade; 

• As vias do recibo deverão ser assinadas respectivamente, pelos funcionários 

da contratada e da contratante. 

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O serviço será executado dentro de um prazo de 12 (doze) meses. 

 

4 REGIME  

Valor por quilo de roupa suja.  

 

5 QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS  

• Alvará sanitário / Licença de funcionamento emitido pelo órgão de vigilância 

sanitária estadual ou municipal competente, para exercer suas atividades objeto 

deste Termo de Referência – TR, indicando área operacional compatível com a 

RDC 50 da Agência Nacional de Vigilância; 

• Licença de operação para a atividade de lavanderia hospitalar, expedida pelo 

órgão ambiental competente; 

• Registro da caldeira, caso o serviço possua, no Ministério do Trabalho e 

Emprego, conforme disposto na NR1314; 

• Atestado de Responsabilidade Técnica – Pessoa Física; 

• Documento que comprove treinamento dos funcionários que executam a 

atividade em questão. Ressalva-se que os registros de capacitação deverão ser 

apresentados com atualização anual juntamente com o cronograma abordando 

datas e temas específicos; 

• Esquema vacinal de todos os funcionários atualizados; 

• Procedimentos Operacional Padrão – POP’s incluindo todas as etapas do 

processamento de roupas sendo atualizado anualmente e fornecido à Instituição; 

• Fichas Técnicas dos Produtos Químicos utilizados no processamento de roupas 

e respectivos registros na ANVISA; 
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• Comprovante de análise físico-química e bateriológica da qualidade da água e 

de dedetização do ambiente deverão ser apresentados a cada três meses e 

limpeza de caixa d’água semestralmente; 

• Documentos: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e Atestado de Saúde 

Ocupacional – ASO; 

• Laudos de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos, 

incluindo os dosadores de solução química. 

• Certificado de vistoria de veículos emitido pela vigilância sanitária.  

 

 

5 VISITA TÉCNICA  

• Realizar visita técnica para conhecer a estrutura e rotina das unidades. 
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